
Comunicação Interna nº 5 / DGP - QUALIDADE DE VIDA -COORD - COORDENADOR DE GESTÃO DA QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO -
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Em 24 de agosto de 2020.

Ao(a) Exmo(a). Sr(a). Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Assunto: Termo Aditivo ao Contrato nº 213/2018-SGA

Ilmo Sr. Superintendente,

Em virtude do encerramento da vigência do Contrato nº 213/2018-SGA em 30/11/2020, relativo à Prestação de Serviços de Orientação e Regência do Coral do
Ministério Público do Estado da Bahia, e tendo em vista a não interrupção do andamento dos serviços executados, solicitamos autorização para aditar o referido
contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Vale ressaltar que em pesquisa realizada foram obtidos alguns valores de mercado, que oscilam conforme os quantitativos estimados de horas, tipo de evento,
quantidade de ensaios, dentre outras variáveis, conforme anexo. Além disso, foi realizada a consulta no cadastro de registro de preços na
SAEB/COMPRASNET.BA, a qual não foram encontrados registros atuais, conforme documento anexado.

Ressalta-se que o valor mensal atualmente contratado é de R$ 3327,27 (três mil e trezentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), equivalente a 01 ensaio
semanal com duração de 02 horas, além de pagamento de gratificação de 10% sobre o valor bruto por cada ensaio e apresentação extra e que, conforme
CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.1, os preços não sofrerão reajustes. Os ensaios continuam sendo realizados, mas de forma remota, em virtude deste momento de
pandemia do novo coronavírus.

Diante dos fatos acima narrados, identificamos que a renovação é vantajosa à instituição, visto que os preços praticados por profissionais da área encontram-se
compatíveis com os atualmente praticados no mercado. Portanto, segue a minuta do 3º (terceiro) termo aditivo para apreciação e, se de acordo, posterior envio à
Assessoria Técnica Jurídica para conhecimento e parecer.

Cordialmente,

Larissa Dantas Guimarães

Documento assinado eletronicamente por Larissa Dantas Guimarães em 24/08/2020, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0027030 e o código CRC A6EC98FB.
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3º Termo Aditivo - Contrato nº 213/2018 - SGA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 213/2018-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA NATA MUSICAL ESCOLA DE MÚSICA 
LTDA. - ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com 
sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA NATA 
MUSICAL ESCOLA DE MÚSICA LTDA. - ME, CNPJ sob o nº 16.392.979/0001-20, doravante 
denominada CONTRATADA, estabelecida à Rua Juscelino Kubitschek, nº 146, Santa Mônica, Feira de 
Santana - BA, representada por Natanira Gonçalves da Costa Santos, CPF/MF nº , 
com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no procedimento SIMP nº XXX.X.XXXXX/2020, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao contrato nº 213/2018-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA – DA 
VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes, relativo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORIENTAÇÃO E REGÊNCIA DO CORAL DA CONTRATANTE, conforme indicado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
 
O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 01 de dezembro de 2020 até 30 de novembro de 2021. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
  
Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores atualmente estabelecidos para a 
contratação, renunciando a CONTRATADA ao reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA 
QUARTA do referido instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0028 

Ação (P/A/OE) 
03.091.261.6984 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 
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3º Termo Aditivo - Contrato nº 213/2018 - SGA 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente 
alteradas por este Termo Aditivo. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador, ______ de _______________________ de 2020. 
 
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 

Nata Musical Escola de Música LTDA. - ME 
 Natanira Gonçalves da Costa Santos 

Sócia 
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DESPACHO

Encaminhe-se o processo para o Diretor de Gestão de Pessoas para apreciação e, se de acordo, posterior envio ao Superintendente de Gestão
Administrativa.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Dantas Guimarães em 24/08/2020, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0027041 e o código CRC 06012D9B.
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MANIFESTAÇÃO

À

Superintendência,

Esta DGP está de acosdo com as informações prestadas pela  Coordenação de Qualidade de Vida no Trabalho, retorne-se o presente expediente
para conhecimento e deliberação.

 

Documento assinado eletronicamente por Everaldo de Souza Alves em 24/08/2020, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0027133 e o código CRC 2A343E5C.
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DESPACHO

De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente à Assessoria Técnico-Jurídica, para análise e manifestação, com posterior
retorno a esta Superintendência.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rita Dantas Bastos em 24/08/2020, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0027207 e o código CRC C22C6680.
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DESPACHO

 

 

De ordem da Assessora de Gabinete, encaminhe-se o presente procedimento à Diretoria de Gestão de Pessoas - Qualidade de Vida, para as
seguintes providências: 

 

a) informe o saldo orçamentário disponível, demonstrando a existência de recursos suficientes para a pretensa despesa; 

 

b) colacione aos autos cópia do contrato original e termos aditivos anteriores; 

 

c) junte os orçamentos que integraram a competente pesquisa de mercado, conforme mencionado na C.I. nº 5 / DGP  Qualidade de Vida; 

 

d) retifique, na minuta apresentada, o número do aditivo, por extenso, constante no título do documento; 

 

e) comprove a regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada. 

 

Após, retorne-se. 

 

Em 27 de agosto de 2020. 

 

 

 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula 352.748 

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 27/08/2020, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0027841 e o código CRC FE1ED5FA.
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Senhora Coordenadora, 

 

 

 

 

Segue informação solicitada abaixo: 

 

 

Orçamento para serviço de regência coral conforme 

solicitado, duas horas semanais de ensaio 

 

Valor de R$ 4.000,00 mensal 

Valor de R$    400,00 apresentação. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Edvã Barbosa 

  REGENTE CORAL 

     (071)   9-8819-6261     
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O R Ç A M E N T O 

 

Ao  

Ministério Público do Estado da Bahia  

 

Em atenção à sua solicitação de cotação para contratação de serviço de regência para o Coral 

do Ministério Público da Bahia para ensaios semanais de duas horas e o valor de contratação 

para apresentações e ensaios extras, encaminho valores abaixo: 

 

Valor contratação mensal R$ 3.900,00 

Apresentações e ensaios extras R$    390,00 

 

Proposta valida por 30 dias. 

Feira de Santana, 01 de setembro de 2020. 

 
Gabriel de Lima Alves 

CPF  
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Boa noite, srta Larissa. 
 
 
 
 
 
 
Respondendo sua solicitação, eis meu orçamento para atuação de regência 
coral no MPBA: 
 
 
 
 
 
Ensaios semanais com duração de 02 horas - R$ 3.800,00 (três mil e 
oitocentos) mensais  
Apresentações e ensaios extra - 10% : R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 
cada. 
 
 
 
 
Espero atender às expectativas. 
Aguardo retorno. Ate breve. 
 
 
 
 
 

Márcio Medeiros 

Dir. Musical e Regente de Corais 

 +55 71 99195-5156  (Tel + whatsapp) 
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24/07/2020 Certidão Negativa de Débitos

www.sefaz.feiradesantana.ba gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar nº 003, de 22 de
Dezembro 2000 – Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2020 / 86926

CONTRIBUINTE: NATA MUSICAL ESCOLA DE MUSICA LTDA
ENDEREÇO: RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 146, INSC 19.295-3 - SANTA MONICA
CNPJ/CPF: 16.392.979/0001-20
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 19.295-3
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 13.852-5
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 90.01-9-02 - Produção musical
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 24/07/2020
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 22/09/2020

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 − Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal − Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

2d3de1b7cfc5bf74ba57f7572a74354b 
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 24/07/2020 11:41

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20202121081

RAZÃO SOCIAL

NATA MUSICAL ESCOLA DE MUSICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

16.392.979/0001-20

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 24/07/2020, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NATA MUSICAL ESCOLA DE MUSICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.392.979/0001-20
Certidão nº: 9851335/2020
Expedição: 25/04/2020, às 17:49:25
Validade: 21/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NATA MUSICAL ESCOLA DE MUSICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.392.979/0001-20, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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25/04/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NATA MUSICAL ESCOLA DE MUSICA LTDA
CNPJ: 16.392.979/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:45:55 do dia 25/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2020.
Código de controle da certidão: 3DC1.8A66.9528.EAC2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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3º Termo Aditivo - Contrato nº 213/2018 - SGA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 213/2018-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA NATA MUSICAL ESCOLA DE MÚSICA 
LTDA. - ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com 
sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA NATA 
MUSICAL ESCOLA DE MÚSICA LTDA. - ME, CNPJ sob o nº 16.392.979/0001-20, doravante 
denominada CONTRATADA, estabelecida à Rua Juscelino Kubitschek, nº 146, Santa Mônica, Feira de 
Santana - BA, representada por Natanira Gonçalves da Costa Santos, CPF/MF nº
com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no procedimento SIMP nº XXX.X.XXXXX/2020, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao contrato nº 213/2018-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA – DA 
VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes, relativo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORIENTAÇÃO E REGÊNCIA DO CORAL DA CONTRATANTE, conforme indicado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
 
O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 01 de dezembro de 2020 até 30 de novembro de 2021. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
  
Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores atualmente estabelecidos para a 
contratação, renunciando a CONTRATADA ao reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA 
QUARTA do referido instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0028 

Ação (P/A/OE) 
03.091.261.6984 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 
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3º Termo Aditivo - Contrato nº 213/2018 - SGA 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente 
alteradas por este Termo Aditivo. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador, ______ de _______________________ de 2020. 
 
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 

Nata Musical Escola de Música LTDA. - ME 
 Natanira Gonçalves da Costa Santos 

Sócia 
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Unidade Gestora:

Função:

Subfunção:

Programa de Governo:

PAOE:

Quantidade Atual:

Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0028 - Diretoria de Administração de Recursos Humanos
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
6984 - Valorização de Integrante do Ministério Público
9900 - Estado

3,00 unidade
3,00 unidade

Exercício: 2020

Natureza Destinação TRO
(A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado
Empenhado Pago

(J=D+E-F-G-H-I)
Disponível

Liquidado

Objetivo do PAOE:
Promover ações para o desenvolvimento e manutenção de uma cultura organizacional de integração e colaboração, criando condições para maior
conscientização das pessoas quanto aos conceitos de qualidade de vida

Produto: 1512 - Ação de valorização de integrante promovida

33901400 0.100.000000 Normal 92.000,00 0,00 27.600,000,000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.400,00

33903900 0.100.000000 Normal 158.000,00 0,00 52.400,000,000,00 158.000,00 0,00 0,00 27.616,32 27.616,32 24.289,05 24.289,05 77.983,68

33909200 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 0,005.000,000,00 0,00 0,00 0,00 4.990,87 4.990,87 4.990,87 4.990,87 9,13

250.000,000,00 80.000,005.000,00 0,000,00250.000,00 0,00 32.607,19 32.607,19 29.279,92 29.279,92 142.392,81Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região

0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 80.000,005.000,00 142.392,8132.607,19250.000,00 32.607,19250.000,000,00 29.279,9229.279,920,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 80.000,005.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

29.279,92

0,00

32.607,19

29.279,92

Total de Outras Fontes

250.000,00 250.000,00 32.607,19

142.392,81

0,00

0,00 0,000,00

29.279,920,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250.000,00

0,00

142.392,81

32.607,19 32.607,19250.000,00Subtotal PAOE

29.279,920,00 80.000,005.000,00

0,00PAOE

18.597.605,53

368.470.297,55Total do Tesouro 385.577.394,47

0,00 0,000,00 0,00

385.577.394,47

380.250.000,000,00

0,00 6.525.000,0030.450.000,00

0,00 6.525.000,0030.450.000,00 0,00

0,000,00380.250.000,00

380.250.000,00

368.470.297,55

18.597.605,53

0,00

385.574.067,200,00

0,00 0,000,00

385.574.067,20

385.577.394,47

0,00

380.250.000,00Subtotal Programa

0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00385.577.394,47

Programa

Usuário: Jeane Dos Santos Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
5ª Avenida, n° 750 - Bairro CAB - CEP 41.745-004 - Salvador - BA - www.mpba.mp.br

PARECER - SGA/SGA - SUPERINTENDENTE/SGA - ATJ - ASSESSOR(A)/SGA - ATJ - APOIO TÉC E ADM

 

PROCEDIMENTO SEI Nº: 19.09.02691.0006277/2020-75  

INTERESSADA: DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL 

EMENTA: ADITAMENTO CONTRATUAL. PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA.
VANTAJOSIDADE DA PRORROGAÇÃO. ARTS. 140, II, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELO DEFERIMENTO. 

  

 

 

PARECER Nº. 522/2020 

 

 

Trata-se de solicitação de autorização para aditar o Contrato nº 213/2018 – SGA, firmado com a empresa Nata Musical Escola de
Música Ltda. - ME, objeto  serviços especializados voltados à orientação e regência do Coral , com o propósito específico de prorrogar a vigência
contratual (Cláusula Oitava), por mais doze meses, a partir de 01 de dezembro ogano. 

 

O pedido visa a atender às necessidades da Administração. Anexaram-se aos autos: justificativa para o aditamento, cópia do contrato original e
termos aditivos anteriores, aceite da Contratada, pesquisa de mercado, certidões de regularidade fiscal, minuta do terceiro termo aditivo que se pretende
subscrever e declaração de vantajosidade da presente prorrogação, além de outros documentos relativos à avença. 

 

As despesas correrão por conta da Atividade 6984, Elemento 33.90.39, cujo saldo orçamentário disponível é de R$ 77.983,68 (setenta e
sete mil novecentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos).  

 

Manifesta-se a Coordenação de Qualidade de Vida no Trabalho, in verbis: 

 
“(...) Vale ressaltar que em pesquisa realizada foram obtidos alguns valores de mercado, que oscilam conforme os quantitativos estimados de horas, tipo de evento,
quantidade de ensaios, dentre outras variáveis, conforme anexo. Além disso, foi realizada a consulta no cadastro de registro de preços na SAEB/COMPRASNET.BA,
a qual não foram encontrados registros atuais, conforme documento anexado.
 
Ressalta-se que o valor mensal atualmente contratado é de R$ 3327,27 (três mil e trezentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), equivalente a 01 ensaio semanal
com duração de 02 horas, além de pagamento de gratificação de 10% sobre o valor bruto por cada ensaio e apresentação extra e que, conforme CLÁUSULA SÉTIMA,
item 7.1, os preços não sofrerão reajustes. Os ensaios continuam sendo realizados, mas de forma remota, em virtude deste momento de pandemia do
novo coronavírus. 
 
Diante dos fatos acima narrados, identificamos que a renovação é vantajosa à instituição, visto que os preços praticados por profissionais da área encontram-se
compatíveis com os atualmente praticados no mercado. Portanto, segue a minuta do 3º (terceiro) termo aditivo para apreciação e, se de acordo, posterior envio à
Assessoria Técnica Jurídica para conhecimento e parecer. (...)” 
 

Quanto à prorrogação contratual, o Art. 140 da Lei Estadual nº 9.433/2005 tem a seguinte redação: 

 
Art. 140 – A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
 
(...) 
 
II – a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 
 

De acordo com o dispositivo citado, o contrato poderá ser prorrogado, quando isto representar economicidade para a Administração  com
limitação temporal de sessenta meses. Considerando que a vigência da relação contratual originária se deu em 01/12/2018, vislumbra-se a possibilidade
de protraimento da avença por mais 12 (doze) meses. 

 

Outrossim, a pesquisa de mercado efetuada e colacionada ao expediente apresenta valores totais compatíveis com o praticado no atual contrato,
que permanecerá inalterado, razão pela qual a unidade responsável ratifica a vantajosidade da prorrogação da avença.  
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A minuta do termo aditivo obedece às disposições legais pertinentes, contendo, em síntese, cláusulas referentes ao objeto, alteração,
preço, dotação orçamentária e ratificação das demais disposições contratuais. 

 

Por derradeiro, vale destacar que, nos termos do Ato Normativo nº 007/2020, o presente aditamento prescinde da manifestação do Comitê de
Repactuação Orçamentária, haja vista que a pretensa prorrogação não implica em acréscimo de despesa. 

 

Por todo o exposto, uma vez que existe previsão legal para a hipótese e aquiescência das partes, e tendo sido a prorrogação solicitada ainda no
prazo de vigência do contrato, conforme determina o art. 142 do citado diploma legal, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pelo deferimento do pedido,
aprovando a minuta do termo aditivo ora apresentada. 

  

É o Parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 10 de setembro de 2020. 

 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula 351.869 

 

 

 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula 352.748 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 17/09/2020, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 17/09/2020, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0029930 e o código CRC AEB93367.
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DESPACHO

Acolho o parecer nº 522/2020 da Assessoria Técnico-Jurídica e decido pelo aditamento ao contrato nº 213/2018 - SGA, firmado com a
empresa NATA NUSICAL  ESCOLA DE MÚSICA LTDA - ME , com a finalidade de prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a partir de
01/12/2020.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 21/09/2020, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0031021 e o código CRC 418406D9.
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